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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

 

   Deliberação CER/Crea-MS n.º: 045/2026   

Origem:   ■ Comissão Eleitoral Regional - CER- MS   Tipo de documento: 
 Processo nº P2026/034281-0 

 

 
Assunto:  Deliberação CONFEA/CEF n. 45/2026, de 14/05/2026, que estabelece o prazo de 3 de 
junho de 2026 para a realização do sorteio da ordem em que os nomes dos candidatos constarão 
na cédula eleitoral eletrônica 

 
Interessados: Candidatos aos cargos de Presidente do Crea, de Conselheiros Federais e seus 
suplentes, de Diretores Gerais, Administrativos e Financeiros das Caixas de Assistência dos 
profissionais dos Creas 

 
 

A Comissão Eleitoral Regional - CER, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 
Grosso do Sul – Crea-MS, reunida na 10ª Reunião Extraordinária, para a realização de sessão 
pública de sorteio pela CER-MS na presente data, 29 de maio de 2026, na sede do Crea-MS e com 
transmissão ao vivo pela internet (Youtube), registrada em ata e acompanhada por candidatos e 
seus representantes, em estrita observância aos princípios da isonomia, transparência e 
publicidade; no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Regulamento Eleitoral 
aprovado pela Resolução nº 1.150, de 25 de abril de 2025, do CONFEA; Considerando a 
Deliberação CONFEA-CEF nº 45, de 14 de maio de 2026, que, em seu item 2, determina às 
Comissões Eleitorais Regionais a realização de sorteio público para estabelecer a ordem dos 
nomes dos candidatos e/ou chapas na cédula eleitoral eletrônica para as Eleições Gerais do 
Sistema Confea/Crea e Mútua de 2026 e o rito estabelecido pelo Regulamento Eleitoral aprovado 
pela Resolução nº 1.150/2025 do Confea; Considerando que a sessão foi acompanhada dos 
Candidatos a Presidencia do Crea-MS o Engenheiro Agrônomo Hamilton Rondon Flandoli e 
Engenheiro de Controle e Automação e Seg. do Trab. Carlos Augusto Viveiros da Silva. Candidato 
a Conselheiro Federal Suplente Engenheiro Mecânico e Seg. do Trab. Wellyngton Nando Gadonski, 
Candidato a Diretor Administrativo da Mútua Eng. Eletricista e Seg. do Trab. José Antonio Canuto 
dos Santos e a Candidata a Diretora Financeira da Mútua Engenheira Civil Sueli Santos Teixeira. 
Após a Coordenadora Eng. Civil Maristela Ishibashi Toko de Barros explicar como seria a votação, 
deu-se início ao sorteio. A Comissão Eleitoral Regional – CER-MS DELIBEROU Fica estabelecida, 
para as Eleições Gerais de 2026, a seguinte ordem de posicionamento dos candidatos na cédula 
eleitoral eletrônica, na circunscrição do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme resultado do 
sorteio público: I - Para o cargo de Presidente do Crea-MS: 1) Eng. Civil Domingos Sahib Neto; 
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2) Engenheiro de Controle e Automação e Seg. do Trab. Carlos Augusto Viveiros da Silva; 3) 
Engenheiro Agrônomo Hamilton Rondon Flandoli. II - Para o cargo de Conselheiro Federal - 
Modalidade Profissional (Industrial) e respectivo suplente: 1) Engenheiro Mecânico Reginaldo 
Ribeiro de Sousa (Titular) e Engenheiro de Minas Valério Skovronski (Suplente); 2) Eng. Mecânico 
André Canuto de Morais Lopes (Titular) e Eng. Mec./ Controle e Automação e Seg. Trab. Marisa 
Inacio da Silva (Suplente); 3) Eng. Química e Seg. do Trab. Gleice Copedê Piovesan (Titular) e 
Engenheiro Mecânico e Seg. do Trab. Wellyngton Nando Gadonski (Suplente). III - Para o cargo 
de Diretor-Geral da Caixa de Assistência dos Profissionais do Crea-MS (Mútua-MS): 1) Eng. 
Civil Ahmad Hassan Gebara; 2) Eng. Eletricista Fabio da Cruz Castro. IV - Para o cargo de Diretor-
Administrativo da Caixa de Assistência dos Profissionais do Crea-MS (Mútua-MS): 1) Eng. 
Eletricista e Seg. do Trab. José Antonio Canuto dos Santos; 2) Eng. Agrônoma / Sanit. Amb. e Seg. 
Trab. Priscila Quevedo Monteiro Garcez; 3) Eng. Agrônomo Eloi Panachuki. V - Para o cargo de 
Diretor-Financeiro da Caixa de Assistência dos Profissionais do Crea-MS (Mútua-MS): 1) Eng. 
Eletricista Marcelo de Castro Abdalla; 2) Eng. Civil Sueli Santos Teixeira. Esta Deliberação, 
acompanhada da respectiva ata da 10ª Reunião Extraordinária, deverá ser encaminhada à 
Comissão Eleitoral Federal (CEF) até o dia 05 de junho de 2026, para o cumprimento do disposto 
no item 3 da Deliberação CONFEA-CEF nº 45/2026. Esta deliberação entra em vigor na data de 
sua publicação. Coordenou a Reunião a Coordenadora Engenheira Civil Maristela Ishibashi Toko 
de Barros, e estando presente os senhores(as) conselheiros (as): Djair Teruel Bergamo, Maycon 
Macedo Braga e Fernando Vinicius Bressan. 

Campo Grande - MS, 29 de maio de 2026. 

 

Eng. Civil Maristela Ishibashi Toko de Barros            Eng. Agrônomo Fernando Vinicius Bressan                                       

Coordenadora                                                                    Coordenador Adjunto 

 

         Eng. Agrônomo Maycon Macedo Braga                           Eng. Eletric. Djair Teruel Bérgamo 

                               Membro                                                                                  Membro 


